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cAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI N2 325 

De 3 de fevereiro de 1954 

Cria uma unidade escolar a ser 
instalada na zona rural do Mu
nicÍpio.-

O DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 28 de janeiro de 1954, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criada uma unidade escolar, 
nos têrmos da Lei número 126, de 19 de Abril de 1951, a ser 
instalda na zona rural do Munic!:pio.-

Artigo 22 - Fica criado, no quadro geral dos 
funcionários municipais, um cargo de ProfessOr - de provimen
to efetivo - Padrão C - lotado no Gabinete do Prefeito - Esco-. , 
las Primarias - Tabela A - a que se refere o artigo 14 da Lei 
n~ 206, de 18 de outubro de 1.952.-

Artigo 32 - As despêsas com a execução d~sta 
lei, no presente exercício, correrão por conta da verba pró
pria do orçamento vigênte.-

Artigo 42 - tsta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 3 (três) de feve
reiro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e qultro).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA ~ 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

' Registrada as fls. 103, do livro competente n!l 2.-
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